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PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022- SRP 
 

Edital de CONCORRÊNCIA LIVRE com COTA RESERVADA, bem como EXCLUSIVA à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da 

Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 

EDITAL 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPLIS, pessoas jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.417.909/0001-66, com sede na Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
intermédio de sua pregoeira, a Senhora Leilane Santos Melo, nomeada através da Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2022, torna 
público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço por 

Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002 
que é subsidiada pela Lei n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto Municipal nº 3867/20, de 30 de setembro de 2020, que regulamenta a modalidade de licitação na forma eletrônica, 
Decreto Municipal nº 2971/12, de 03 de dezembro de 2012 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e o Decreto 

Municipal nº 3578/17, de 12 de maio de 2017 que Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras no âmbito do Município de Carmópolis/SE e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 
anexos, observando o seguinte 
  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  
 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 

22/12/2022 às 07h59min (sete horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 22/12/2022 às 08h00min (oito horas). 
 

Formalização de Consultas: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, n° 135 – Centro, 

Carmópolis – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou  ainda pelo e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos através dos sites da Prefeitura Municipal de Carmópolis 

www.carmopolis.se.gov.br e do site do Licitanet: www.licitanet.com.br. 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o certame será, 

automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido 

definida pela Pregoeira. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo III e nas 

condições previstas neste Edital;  

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 
 

1.0 –  DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o Registro de Preços visando futura contratação de empresa para fornecimento 

parcelado na Confecção de Próteses Dentárias totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), próteses dentárias 

parciais removíveis superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), suprindo assim a demanda de reabilitação protética dos 

pacientes da rede pública do município de Carmópolis/SE, nos termos do decreto municipal n° 2971/2012, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme descrição e especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência.  

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 

o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE DISPONIBILIDADE DO TÉCNICO EM PRÓTESE 

DENTÁRIA; 

ANEXO III: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV: MINUTA DO CONTRATO; 

mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
http://www.carmopolis.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

Programa do Fundo Municipal de Saúde, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a 

cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade da aquisição, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 

suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de 

Registro de Preços. 
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do certame, qualquer pessoa física 

ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, 

auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do Certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 

existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do 

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

4.5.  Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente certame, deverá ser realizada de forma 

eletrônica através do site www.licitanet.com.br/ ou através do e-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br; 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará em plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste Edital, serão 

dados pelo Fundo Municipal de Saúde; 
 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia, hora e local designados para a 

realização do Pregão se fizerem representar na forma deste Edital. 

5.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

5.1.2. Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, o item 02 corresponde 

à cota principal de 75% e será de CONCORRÊNCIA LIVRE. O item 03 corresponde a cota reserva de 25% e será 

destinada a ME/EPP. O item 01 será destinado exclusivamente às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE em atendimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

5.1.3. A comprovação da condição de Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s será feita, mediante 

apresentação, no ato do credenciamento, de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 3° 

da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI, emitida no ano vigente. 

5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, 

bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/;  

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 

horário limite estabelecidos.  

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 

seu preâmbulo;  

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, 

não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
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internet;  

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 

acesso;  

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:  

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em recuperação judicial, 

processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das condições 

definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;  

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de 

licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 

imprensa oficial;  

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual tal 

servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de 

preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 

nacional do país;  

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 

proposta de preços; 

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.6.5. O Prestador de Serviço registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 123/2006 deverão atender 

às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 

sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5.7. EM NÃO HAVENDO INTERESSADOS NO CERTAME NA CONDIÇÃO DE ME/EPP OS ITENS SERÃO DIRECIONADOS 

A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicada nos termos da Portaria nº. 02 de 04 de janeiro de 

2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
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7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 105/2020), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio 

https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(sua) 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Fundo Municipal de Saúde de 

Carmópolis, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  
 

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os 

documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA/MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  

8.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

8.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira;  

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre 

as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

8.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com 

mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução 

8.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

8.7.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando- se, ainda, a declarar, sob 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

8.7.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 

8.7.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no 

edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

8.7.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se submete a todos os 

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas 

incidam sobre a presente licitação; 

8.7.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º 

Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 

8.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

8.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

8.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

8.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta 

de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 

nacional do país; 

8.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

8.14. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 

proposta de preços; 
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8.15. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 

8.16. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo Municipal de 

Assistência Social, observadas as prescrições da legislação específica. 

8.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

8.18. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de 

inabilitação. 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar, após o término da 

etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura da presente 

licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais, 

numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, 

tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo 

do serviço. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no Edital e 

seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de Referência, incluindo todas as 

informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante deverá preencher as 

informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de 

desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo nos casos de ajustes de 

valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

9.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a PLANILHA DE CUSTO, 

contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.  

9.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter nenhum tipo de informação 

(logomarca, CNPJ, nome do (a) representante, telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação 

na participação do certame licitatório. 
 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital.  

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (um centavo).  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas casas decimais 

após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, 

fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.  

10.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de Aceitação, permanecendo 

“on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema 

disponibiliza a possibilidade de um “chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às Empresas de 

Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006.  

10.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na 

definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

10.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme 

dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

11.42. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

11.42.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos relatórios gerados pelo sistema após a 

conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 

11.42.2. Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENÇÃO DE PROPOSTA 

REFORMULADA; 

11.42.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da proposta, tipo, fabricante e 

procedência, estarão também vinculados à oferta final da licitante; 

11.42.4. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, como despesas com mão-

de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 
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11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação:  

11.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

11.9. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

11.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será 

admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

11.11. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

11.12. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, 

documento em que identificados os seus administradores; 

11.13. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

11.14. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de Inscrição 

e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

11.15. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.16. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

11.17. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

11.18. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.19. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei. 

11.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943.” (NR). 

11.21. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

11.21.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a 

empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

11.26. A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93). 

b. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão(s) de fornecimento similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior – Confecção de Próteses Dentárias, em nome da 

licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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c. Licença para o funcionamento da empresa participante, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do 

Município sede da licitante, em conformidade com o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

d. Alvará de Localização e Funcionamento da empresa, referente ao domicilio, emitido pela entidade competente, 

durante o exercício vigente; 

e. Comprovação de registro do(s) profissional (is) de saúde junto ao Conselho Regional competente (CRO) do Estado 

de Sergipe ou da sede da licitante, acompanhado da certidão de regularidade (vigente); 

f. Comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que poderá ser feito através de 

uma das seguintes formas:  

a) carteira de Trabalho; 

b) contrato social; 

c) contrato de prestação de serviços; 

d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT)  
 

g. Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos Regionais ou Órgãos de Classe dos 

profissionais: 

a) Cirurgião Dentista - CD  

b) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal – TSB/ASB 

c) Técnico em Prótese Dentária –TPD 

d) Auxiliar em Prótese Dentária – APD 
 

h. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da pessoa jurídica, mediante 

apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO, 

acompanhado da certidão de regularidade (vigente); 

i. Comprovação de cumprimento à Resolução-RDC nº 050 de 21 de fevereiro de 2002, mediante apresentação de Parecer 

Técnico emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de estrutura física adequada para realização de 

atividades de assistência à saúde; 

j. Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o credenciamento de Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias – LRPD mediante a apresentação da Ficha de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (SCNES). O estabelecimento de saúde que irá confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no 

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da seguinte forma: Caso caracterize-se como 

estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de 

Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária – 

LRPD e com Serviço Especializado: 157 – Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - 

Laboratório Regional de Prótese Dentária. O laboratório deverá possuir, no mínimo, um profissional com o CBO: 3224-

10 – Protético Dentário e/ou CBO: 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta família), ambos com carga 

horária ambulatorial SUS; 

k. Declaração expressa de que fornecerá garantia técnica das Próteses pelo período de 01 (um) ano, contados a partir da 

data do processo de finalização e\ou adaptação técnica do bem ao usuário. 

l. Declaração expressa de que atenderá a qualidade necessária à confecção, manutenção, entrega e conclusão das próteses 

dentárias, em conformidade com a sua especificidade, e considerando seu processo de finalização e\ou adaptação 

técnica. 

m. Declaração expressa da capacidade física instalada para a realização da confecção e adaptação das próteses. 

n. Declaração expressa de disponibilidade do Técnico em Prótese Dentária, que poderá ser de segunda a sexta-feira, ou de 

acordo com os horários estabelecidos pelo Fundo Municipal de Saúde através da Coordenação de Saúde Bucal do 

Município. 

11.27. A Pregoeira poderá verificar o cumprimento de quaisquer dos requisitos de habilitação através de consulta a sistemas 

eletrônicos ou websites mantidos por órgãos ou entidades oficiais, inclusive para suprir data vencida em alguma certidão, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados resultantes de tais diligências.  

11.28. Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com relação à data de sua apresentação a 

Pregoeira. 

11.29. Em vista ao interesse público e ao Princípio do formalismo moderado, considerando o ACÓRDÃO Nº 2568/2021 - 

TCU – Plenário (DOU nº 216, de 18/11/2021, pg.201) e o ACÓRDÃO Nº 156/2022 - TCU – Plenário (DOU nº 30, de 

11/02/2022, pg. 182), que trata sobre o disposto no subitem 9.4. do Acórdão 1.211/2021-Plenário, segundo o qual a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha. Deste modo, verificada a ausência de documento faltante, o mesmo 

poderá ser solicitado e avaliado pela pregoeira mediante diligência saneadora, quanto a comprovação de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo – Fones: (79) 3277-1038 – CEP 49740-000 – Carmópolis – SE 

CNPJ 11.417.909/0001-66 
Pág. 9 de 34 

 

11.30. O Não cumprimento da diligência por parte do licitante quando solicitada pela Pregoeira ensejará em 

INABILITAÇÃO 
 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições 

elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis - Sergipe, convocará o 

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 

partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinatura da Ata de 

Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Carmópolis - Sergipe. 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

12.2.3- A pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços 

iguais ao licitante vencedor na sequência de classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.  

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos 

anexa ao Termo de Referência. 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.  

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 

o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e terá vigência pelo 

prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 

Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro 

de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e Site da Prefeitura de 

CARMÓPOLIS e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com base nos termos do Art. 9º. III, 

do Decreto Federal nº. 7.892/2013. 
 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 – O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

14.1.1 – A pedido, quando:  

14.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior;  

14.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 

insumos que compõem o custo do material.  

14.1.2 – Por iniciativa do Órgão, quando: 

14.1.2.1 – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

14.1.2.2 – Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

14.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

14.1.2.4 – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

14.1.1.5 – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho ou as Ordens de Fornecimento 

da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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14.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

14.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  
 

15.0 – DA EXECUÇÃO 

15.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, de forma 

parcelada.  

15.2. A não execução dos serviços e entrega do material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à 

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

15.3. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, 

ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida neste Edital.  

15.4. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços às instruções contidas neste Edital, 

os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva.  

15.5. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do licitante 

vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

15.6. O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis poderá, até o momento da emissão da Ordem de Serviço, desistir da 

execução do serviço proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

15.7. À critério do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  
 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do 

fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

16.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos e execução dos serviços licitados, segundo as ordens 

de serviço expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e 

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

16.3 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores (Art. 12, § 1º, Decreto Municipal 2971/2012). 

16.4 – Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador deverá: 

16.4.1 – convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e suas adequações ao praticado pelo mercado;  

16.4.1 – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

16.4.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

16.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

16.3.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que não haja interesse deste na 

negociação; e 

16.3.2 – convocar as demais Fornecedoras visando igual oportunidade de negociação; ou 

16.3.3 – proceder ao reequilíbrio econômico financeiro dos preços registrados, se presentes e comprovados os requisitos legais 

necessários à sua promoção, e desde que se comprove ser mais vantajoso para a Administração promover à revisão de preços 

em detrimento de elaborar uma nova ata de registro de preços, necessariamente demonstrada essa vantagem da modificação e, 

especialmente, a compatibilidade dos preços revisados com os praticados no mercado, sendo o preço reequilibrado ainda o 

mais vantajoso.   

16.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que:  

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
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17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa Proponente as seguintes 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega dos produtos;  

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar a 

Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Empresa Proponente;  

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e 

seus Anexos.  
 

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 

18.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03 três) dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

18.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Licitações e 

contratos, no endereço constante neste Edital. 

18.7. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de recurso, ficando o(a) 

Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) vencedor(a).  

18.8. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

18.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.10. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando este(a) mantiver a sua 

decisão.  

18.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

19.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação.  

19.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto, homologando 

em favor do(a) licitante vencedor(a).  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação regular no ato da 

assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 
 

 

20.0 – DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a licitante que tiver apresentado a 

proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

20.1.1. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva 

https://www.licitanet.com/
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licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

20.2 – Serão emitidas notas de Empenhos ou Ordens de Serviços, devendo ser celebradas dentro do prazo de validade do 

contrato. 

20.3. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

20.4. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser observada, em qualquer caso, o 

período de garantia dos serviços, que passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber. 

20.5. As Obrigações da Contratada e da contratante encontram-se na Minuta do Contrato, anexo a este edital. 

 

21.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

21.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o 

agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para 

regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com aviso de recebimento, ou 

entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de circulação no Município;  

21.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta e oito) horas após o 

recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá encaminhar à CPL, que, após a verificação da documentação, 

encaminhará ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis para instaurar processo administrativo punitivo;  

21.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  

I – Ofício dirigido ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis relatando a ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos 

causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo 

recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

21.4. A Pregoeira e Equipe de Apoio deverá instruir o processo, antes de encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de 

Carmópolis, com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia da Ata de Registro de Preços;  

21.5. O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis notificará à contratada quanto da instauração de processo punitivo pelo 

inadimplimento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua 

impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para apresentação de defesa prévia.  

21.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação em que será presumida a 

concordância da contratada com os fatos apontados, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis emitirá parecer conclusivo 

sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

21.7. Acolhido o parecer do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, pelo GESTOR, este, através de portaria, aplicará a 

penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário 

Oficial do Município.  

21.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 109 da Lei no 

8.666/93.  

21.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Carmópolis e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer, 

após o que, homologado pela GESTORA, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  
 

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 

22.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação do caput do 

art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
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22.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 

Pregão. 

22.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 

expectativa de contratação. 

22.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento quando 

recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 

22.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

22.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto dessa 

licitação. 

22.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for 

expressamente estabelecido em contrário. 

22.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3277-1210 (Setor de Licitações da Prefeitura de 

Carmópolis) das 08hs00min às 13hs00min, ou ainda pelo e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br 

22.12. Cópias do edital estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Carmópolis www.carmopolis.se.gov.br e no site 

do LICITANET www.licitanet.com.br. 

22.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de Referência 

deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 

propostas. 

22.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a 

autoridade competente: 

22.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na 

forma da legislação vigente; 

22.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 

mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

22.15 – O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial, ou 

outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) O Fornecedor for declarado inidôneo ou punido com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

22.16 -. Em caso de concordata, o Fornecedor Registrado poderá ser mantido, se o Fornecedor oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 

23.0 - DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carmópolis/SE, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

 

LEILANE SANTOS MELO 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@carmopolis.se.gov.br
http://www.carmopolis.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

O pregão é a modalidade de licitação pública que visa à disputa pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços 

comuns, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por intermédio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 

É importante registrar que se pode adotar as demais modalidades (concorrência, tomada de preços e convite) para contratações 

de bens e serviços comuns. Todavia, a modalidade pregão se mostra mais vantajosa em razão da celeridade e otimização 

processual, sendo, portanto, mais eficiente. 

1. OBJETO (Art. 40, I, Lei n. 8.666/93 e Art. 3º, II, Lei n. 10.520/02) 

Registro de Preços visando futura contratação de empresa para fornecimento parcelado na confecção de próteses dentárias 

totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), próteses dentárias parciais removíveis superiores (maxilares) e 

inferiores (mandibulares), suprindo assim a demanda de reabilitação protética dos pacientes da rede pública do município de 

Carmópolis/SE, nos termos do decreto municipal n° 2971/2012, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos, condições e 

quantidades constantes neste instrumento. 

1.1 - Especificações, Quantidades (Art. 15, §7º, I, Lei N. 8.666/93) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V.TOTAL 

01 

Confecção de Prótese Dentária Total 

- Superior/Inferior  

- Em resina acrílica 

-Realização de moldagem com materiais inclusos  

- Odontólogo para realização de todas as etapas 

UNID 

 

 

150 

  

Especificação: deverão ser confeccionadas caracterizadas, cor da gengiva seguindo escala, levando em conta a tonalidade da pele, e os 

dentes devem seguir cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética, e que não sofra alteração de cor e forma na ingestão de 

alimentos quentes e/ou frios.  

Confeccionadas em placa acrílica;  

Cera utilidade; Dentes nacionais com tripla prensagem; Gengiva normal ou caracterizada; Palato rosa ou incolor; Polimento das peças 

quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças. A moldagem deverá seguir as seguintes especificações: Confecção da 

placa de resina para moldagem com liysanda; Confecção da placa de resina para tomada de oclusão, dimensão vertical (vasar o gesso após 

moldagem com liysanda); Encaminhar o modelo com os dentes montados (laboratório deverá comprar para cada modelo de acordo com o 

tamanho e cor).  

Obs. Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como estar de acordo com as exigências 

estabelecidas no anexo. Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem violação, amassados, 

deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes. 

02 

Confecção de Prótese Dentária Parcial Removível 

Superior/Inferior  

- Em resina acrílica 

-Realização de moldagem com materiais inclusos  

- Odontólogo para realização de todas as etapas 

(CONCORRÊNCIA LIVRE) 

UNID 

 

 
 

187 

  

Especificação: deverão ser confeccionadas caracterizadas, cor da gengiva seguindo escala, levando em conta a tonalidade da pele, e os 

dentes devem seguir cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética, e que não sofra alteração de cor e forma na ingestão de 

alimentos quentes e/ou frios.  

Cera utilidade; Dentes nacionais; Gengiva normal; metal importado para estrutura: COCr; Polimento das peças quando houver necessidade 

de desgastes para adaptação das peças.  

Obs. Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como estar de acordo com as exigências 

estabelecidas no presente termo.  

Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem violação, amassados, deterioração ou quaisquer 

outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes. 

PARTICIPAÇÃO - ART. 48 LC 123/2006 – COTA PREFERENCIAL ME/EPP/MEI 

03 

Confecção de Prótese Dentária Parcial Removível 

Superior/Inferior  

- Em resina acrílica 

-Realização de moldagem com materiais inclusos  

- Odontólogo para realização de todas as etapas 

UNID 

 

 
 

63 

  

Especificação: deverão ser confeccionadas caracterizadas, cor da gengiva seguindo escala, levando em conta a tonalidade da pele, e os 

dentes devem seguir cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética, e que não sofra alteração de cor e forma na ingestão de 

alimentos quentes e/ou frios.  

Cera utilidade; Dentes nacionais; Gengiva normal; metal importado para estrutura: COCr; Polimento das peças quando houver necessidade 

de desgastes para adaptação das peças.  
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Obs. Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como estar de acordo com as exigências 

estabelecidas no presente termo.  

Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem violação, amassados, deterioração ou quaisquer 

outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes. 
 

1.2 - A empresa deverá ter profissional como titulação de protético devidamente validado e registrado nos órgãos competentes;  

1.3 - Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria Municipal de saúde, 

seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em Protocolo;  

1.4 - O Prestador deverá manter uma escala fixa de atendimento, não podendo alterá-la em período inferior a 30 dias, tendo 

como referência o horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde;  

1.5 - Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia útil do mês, com período 

compreendido do 1º ao último dia do mês da realização das consultas e procedimentos;  

1.6 - Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela Secretaria Municipal de Saúde;  

1.7 - O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento dos pacientes em local seguro, e 

somente acessível aos profissionais diretamente envolvidos em seu tratamento/reabilitação;  

1.8 - O profissional receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados por meio de envio do Protocolo de 

Encaminhamento e Relatório Mensal;  

1.9 - O Prestador será avaliado pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá disponibilizar sempre que solicitado, os 

prontuários/fichas de acompanhamento dos pacientes.  

1.10 - A base das próteses onde é feita a montagem da cera e dos dentes deve ser feita em resina acrílica (moldeira individual) 

para que não ocorra distorção;  

1.11 - As próteses devem ser confeccionadas com palanto incolor, devendo ser as mesmas polidas e com devido acabamento, 

tanto na parte interna e externa;  

1.12 - O laboratório será responsável pelo polimento das próteses;  

1.13 - O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo CRO – 

Conselho Regional de Odontologia e Vigilância Sanitária. 

1.14 - Optou-se por se fazer o referido certame através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, uma vez que tais itens serão 

fornecidos de forma parcelada em conformidade com o inciso II artigo 2º do Decreto Municipal nº 2971/2021.  

1.15 - Cada item é independente, por tipo de material, conforme as quantidades declaradas, ou seja, o fornecimento será 

executado por item, a ser entregue no Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE, conforme as especificações e condições 

constantes no presente Termo de Referência. 
 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo foi determinado com base no levantamento realizado 

no banco de preços, compras governamentais. Com base em tal procedimento, foi estimado o Valor Global de R$ 186.667,00 

(cento e oitenta e seis mil seiscentos e sessenta e sete reais). 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO  

3.1. Da motivação  

É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando assistência odontológica aos 

necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. A 

saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, como se vê, entre outras disposições, a contida no 

inciso II, do artigo 23, da Carta Política, que aclara ser "competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência".  

Com a contratação de serviços na confecção de prótese dentária, esta Secretaria Municipal de Saúde visa além de cumprir as 

exigências do Ministério da Saúde, atender a população de Carmópolis/SE usuários do SUS que busca a reposição de dentes 

perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. O termo "prótese dentária" também é utilizado 

para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes.  

O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de 

forma indireta, através de confecção de prótese total mandibular, prótese total maxilar, prótese parcial mandibular removível e 

prótese maxilar removível.  

Projetos do Ministério da Saúde indicam a necessidade de ampliação da resolutividade das ações básicas em odontologia, 

buscando a integralidade da assistência e suporte por uma rede especializada para garantir o fornecimento de prótese dentária. 

Neste sentido, a reabilitação das pessoas, parcial ou totalmente edêntulos. 

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os serviços indispensáveis para a 

execução da promoção da saúde bucal da população, justificando de forma imprescindível o interesse público.  
 

4. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

Considerando que o parcelamento do Objeto deste estudo é técnica e economicamente viável, que não haverá perda de 

economia de escala, que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, o parcelamento configura-
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se na melhor forma de entrega, conforme a demanda, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de 

saldos, para que não haja desperdícios de recursos além de propiciar a ampla participação de licitantes.  
 

5. A MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO  

5.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de 

aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e 

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos 

descritos neste planejamento; 

5.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, descritos de 

forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 

proposta; 

5.3. Os materiais que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem comum, nos termos da 

legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 

fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

5.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma ELETRÔNICA, com 

vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

5.5. Para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de saldos, ainda, para que não haja desperdícios de 

recursos, a melhor forma de contratar é mediante Registro de Preços, tendo como critério de julgamento o menor preço por 

ITEM. 
 

6. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS  

6.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em 

escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à 

mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93 e Súmula 247 do TCU: 

“Lei n. 8.666/93  

Art. 23, § 1º) As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. 

(Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)” 

“Súmula n. 247:  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

6.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das características técnicas dos bens 

a serem adquiridos. 

6.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 1.1 deste Termo. 
 

7. REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O Decreto Municipal nº 2971/12, que disciplina o Sistema de Registro de Preços, define as hipóteses especiais, porém não 

taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

7.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a contratação será realizada 

por diferentes Unidades de Saúde por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.  

7.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 1º a 6º da Lei 8.666/93 e 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2971/12, possibilitará a execução do projeto de aquisição de produtos. 

7.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o registro de 

preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Secretaria Municipal de Saúde, 

com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações.  

7.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação.  
 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar n° 123/06 e redação dada pela Lei 147/2014, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), Decreto Municipal 2971 de 03 de dezembro de 2012 e Decreto Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 2020. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. Das obrigações do contratante  

a) Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos;  

b) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital;  

c) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade demandada;  

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo estipulado na Ata de Registro 

de Preços;  

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa possa 

cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;  

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de 

vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis).  

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à empresa, por escrito, as ocorrências e advertências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte desta;  

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais após a 

verificação das especificações pertinentes; 

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues, para que sejam adotadas 

a medidas corretivas ou troca, caso necessário;  

j) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.  

k) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

l) Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

m) Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

n) Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações constantes na proposta da 

CONTRATADA; 
 

9.2. Das obrigações da contratada  

a) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas no contrato;  

b) Receber o atesto pelo recebimento do objeto contratado após verificação das especificações;  

c) Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na execução da Ata de 

Registro de Preços, até para que possa a empresa proceder às correções cabíveis;  

d) Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  

e) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de 

preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos 

licitados no prazo, em local e horário indicados; 

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-

se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega 

dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao 

contratante, ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas;  

g) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; A 

inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante;  

h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto ao Órgão um representante para 

prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;  

i) Comunicar a Contratante por escrito quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser 

cumpridos, cabendo a este Poder aceitar ou rejeitar as justificativas; 

j) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas;  

k) A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus 

para a Contratante;  

l) Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais 

como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência e outros.  

m) Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos materiais, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, 

inclusive em caso de troca, se houver. 

n) A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
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o) A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim 

de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
 

É expressamente vedada à CONTRATADA:  

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem 

como de mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução integral do contrato, dentro do prazo pactuado, 

com qualidade exigida;  

b) A veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração do 

CONTRATANTE;  
 

10. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

10.1. Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em cera pré-fabricados, em diversos 

formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser confeccionado; 

10.2. Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto destinado a dar polimento e 

brilho em metais; 

10.3. Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura ambiente, pois essa 

característica será de suma importância na confecção das próteses removíveis nos quesitos: enceramento das peças, seus 

consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de articulação, registro de mordida e outros em geral. A sua temperatura 

de fusão deverá ser de 78º C. Descrição do produto: placas de 13,5 mm (comp.) x 69mm (larg) x 5 mm (espessura); 

10.4. Cera Rosa nº 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e essência de terebintina, 

assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial ou primeira tomada de mordida em bases de 

próteses totais, e para isso ela tem que ser macia, permitindo a movimentação dos dentes do estoque para posicioná-los durante 

a montagem, além de possibilitar a escultura da gengiva artificial. Descrição do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm 

(larg) x 1 mm (espessura); 

10.5. Disco de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de suas propriedades alta resistência, 

e indicado no desgaste de metal; 

10.6. Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de lã natural são confeccionados para suportar a utilização de pastas 

e abrasivos para polimento de superfícies e oferecerem um excelente polimento dos metais e resinas nos laboratórios de prótese 

dentária. Composição: óxido de alumínio, feltro de lã natural e cloreto de povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 

12 mm de diâmetro, a fim de se adequar as mais diversas situações. São dotados de sistema de encaixe rápido que facilita seu 

acoplamento ao mandril; 

10.7. Dentes nacionais em acrílico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores e posteriores nas cores A2; A3; 

A3,5; B2; B3; C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81. O dente a ser selecionado deve possuir alta 

resistência mecânica, química e à abrasão; excelente aderência às resinas de base de próteses, ausência total de bolhas e 

porosidades; alta estabilidade de cores; pigmentos biocompatíveis; fluorescência natural; 

10.8. Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas – possibilita ao Cirurgião-dentista informar com 

precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental; 

10.9. Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças protéticas. Podem ser das 

numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o laboratório julgar necessário; 

10.10. Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de uma dentadura, quando a 

expansão de presa não é crítica e a resistência é adequada; 

10.11. Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a fundição das armações metálicas 

das Próteses Parciais removíveis; 

10.12. Pasta para polimento: É uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma pasta de polimento produzida 

com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 microns) e altíssima dureza para atender às exigências de polimento 

e brilho de resinas e outros materiais restauradores; 

10.13. Pincéis n° 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos; 

10.14. Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): São pontas utilizadas para 

redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos instrumentos de contorno e acabamento. Possuem várias partículas 

abrasivas coladas e dispostas aleatoriamente sobre a superfície da broca. Apresentam-se em várias formas. Característica: 

forma de Pera com granulação grossa, intermediária e fina; 

10.15. Resina acrílica autopolimerizável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto polimerizante) e um líquido (monômero de 

metilmetacrilato) usado em consertos de próteses, reembasamentos, em bases provisórias de dentaduras e na região das selas 

das PPR para as moldagens funcionais; 
 

11. DA INSPEÇÃO PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

11.1. O profissional e/ou empresa habilitada nas condições exigidas, serão inspecionadas pela COORDENAÇÃO DE SAÚDE 

BUCAL para avaliação das condições técnicas e operacionais com vistas à elaboração de relatório técnico de supervisão, 

conforme os critérios previstos no edital; 

11.2. Essa inspeção destinar-se a avaliar a conformidade das instalações do prestador com as exigências do credenciamento e 
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evidenciar sua capacidade operacional, bem como o tempo de resposta, quantidade e estado de conservação dos equipamentos, 

sendo, portanto, de suma importância, pois complementa a verificação da capacidade técnica da empresa a ser credenciada; 

11.3. Essa avaliação poderá descredenciar o participante que não atender as exigências conforme anexo deste Termo de 

Referência (Anexo); 

11.4.  Após a análise, o requerente será comunicado do resultado da inspeção; 

11.5. O profissional e/ou empresa habilitada jurídica e tecnicamente a confeccionar as próteses poderão ser admitidas a assinar 

Termo de Contrato; 

11.6. O profissional e/ou empresa habilitada poderá solicitar do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE nova avaliação 

para fins de revisão de sua capacidade produtiva e operacional; 
 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, através das Equipes de Saúde Bucal do município, será responsável pela 

avaliação dos usuários e encaminhamento para a realização das próteses. Já o (a) Cirurgião (ã) dentista responsável pelo 

Programa, receberá a solicitação das próteses junto ao profissional e/ou empresa habilitada. Após a entrega das próteses aos 

usuários, o (a) Cirurgião (ã) dentista responsável pelo Programa atestará a entrega e enviará para Coordenação de Saúde Bucal 

consolidar os dados e encaminhar para o setor financeiro; 

12.2. Nas confecções das próteses, será obrigatória a presença do Técnico em Prótese Dentária em todas as atividades 

assistenciais ao usuário, juntamente com o Cirurgião (ã) dentista responsável; 

12.3. Nas confecções das Próteses Totais Superior (Maxilares) e Inferior (Mandibulares), Próteses Parciais Removíveis 

Superior (Maxilares) e Inferior (Mandibulares) apenas ficará para execução laboratorial as etapas pertinentes as suas funções 

como: fundição das estruturas metálicas (PPR’s), montagem dos dentes, acrilização, acabamento e polimento; 

12.4. O profissional e/ou empresa habilitada deverá entregar a armação metálica das Próteses Parciais Removíveis 

confeccionada em Cobalto-Cromo, no prazo de 03 (três) semanas para as Próteses Total Superior (Maxilar) e Inferior 

(Mandibular) conforme processo de produção, e 05 (cinco) semanas para as Prótese Parcial Removível em cromo cobalto 

Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, devidamente acondicionada em embalagem 

apropriada; 

12.5. Caso não haja cumprimento da localização e tipo de grampos a ser utilizados, de forma que comprometa a retenção e 

estabilidade da PPR, uma nova armação deverá ser confeccionada pelo profissional e/ou empresa habilitada, sem ônus ao 

Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis. 

12.6. Caso haja algum erro no processo de trabalho, o(a) Cirurgião(ã) dentista responsável devolverá ao profissional e/ou 

empresa habilitada para as devidas correções, inexistindo qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis; 

12.7. Após a entrega da prótese pelo profissional e/ou empresa habilitada, o(a) Cirurgião(ã) dentista responsável, poderá 

solicitar novos acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 03 (três) dias. 

12.8. O recebimento do objeto credenciado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I ou II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, e 

será realizado pelo(a) Cirurgião(ã) dentista, mediante assinatura no Prontuário do usuário; 

12.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do profissional e/ou empresa habilitada pelos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela 

perfeita execução deste contrato; 

12.10. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

12.11. Comprovação de registro do(s) profissional(is) de saúde junto ao Conselho Regional competente (CRO); 

12.12. Será a empresa licitante que deverá possuir estrutura própria para realizar os serviços de confecção das próteses 

dentárias não aceitaremos sob qualquer justificativa a terceirização na realização dos serviços objeto desta licitação. 
 

13. DOS PRAZOS  

a) Prazo de entrega dos bens/execução dos serviços  

As entregas dos materiais (próteses dentarias) deverão acontecer no prazo de 03 (três) semanas para as Próteses Total 

Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, e 05 (cinco) semanas para as Prótese 

Parcial Removível em cromo cobalto Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, expedido pelo Setor Competente; 

Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Termo de Referência e seus Anexos os mesmos 

serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material (próteses dentárias). Neste caso, o CONTRATADO deverá 

providenciar a substituição da(s) mesma(s) devolvidas por outro ou a mesma adequada ao usuário, escoimados dos defeitos 

apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento da comunicação expedida pela 

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital; 
 

O recebimento do objeto pela FISCALIZAÇÃO se dará em duas etapas:  

• em caráter provisório, no ato da entrega dos objetos licitados, ocasião em que será verificada quantidade e condição aparente 

dos materiais, acompanhada da assinatura do servidor designado para esse fim, em canhoto de fatura/nota fiscal; 
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• definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, ocasião em que será verificada a adequação 

dos itens adquiridos pelo servidor designado para esse fim. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato do 

recebimento, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, mediante notificação 

ao fornecedor, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação, para proceder à substituição.  

14. DA LOGÍSTICA  

Os materiais (próteses dentarias) objeto desse processo deverão ser entregues, de segunda à sexta-feira, salvo os dias 

facultativos e feriados, no seguinte local e horário, de acordo com a solicitação: 

- Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, localizado na Rua Pedro Guimarães da Silva, S/N, Bairro Novo – 

Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no horário compreendido entre 7h e 13h.  

Obs.: em casos específicos, deverão ser entregues no local indicado pela Autoridade Competente; 

Os materiais serão recebidos e conferidos por Servidor designado pela Autoridade Competente que atestará o recebimento 

através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;  
 

15. CRONOGRAMA  

15.1. Dos instrumentos formais de solicitação  

A solicitação de fornecimento dos bens será feita por meio de Ordem de Fornecimento, a partir do recebimento da NOTA DE 

EMPENHO pela contratada; via e-mail funcional do Fundo Municipal de Saúde.  
 

16. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO  

A forma de comunicação e acompanhamento à execução do contrato entre o órgão e a empresa contratada será realizada por 

meio de:  

a) do telefone do Setor de compras (79) 9 9642-5630, e-mail: compras.carmopolis.saude@gmail.com  

b) do telefone do setor de Almoxarifado (79) 9 9903-8221, e-mail: almoxarifado.saude@carmopolis.se.gov.br 
 

17. DO RECEBIMENTO  

As empresas a serem contratadas deverão fornecer os materiais ora licitados, parceladamente e conforme demanda, a partir do 

recebimento da nota de empenho onde constarão os itens e as quantidades a ser entregues;  

a) Os itens devem ser entregues, conforme item 13 (Dos Prazos), contados da solicitação pelo órgão competente deste Fundo;  

b) Os objetos licitados serão recebidos e conferidos por servidor designado por este Fundo.  
 

A Aceitação do objeto estará condicionada ao cumprimento dos requisitos técnicos dispostos neste Termo de 

Referência obrigando-se a contratada a:  

a) Entregar os materiais em local e horários especificados;  

b) Com prazo de validade igual ou superior ao estipulado;  

c) Em perfeito estado de funcionamento, após testes;  
 

18. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

18.1. Durante a vigência do Contrato/ata, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor do Fundo de 

Saúde, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, com autoridade para exercer, como 

representante da Administração do Fundo, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, como também a conferência da quantidade, qualidade, peso, validade e a integralidade da embalagem, 

para posterior atesto da Nota Fiscal.  

18.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados 

ao Fundo ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

18.3. Durante o período de vigência do Contrato/ata, o licitante vencedor deve manter preposto, aceito pela Administração do 

Fundo, para representá-lo sempre que for necessário.  

18.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste Termo cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 

do contrato/ata ou a outro servidor designado para esse fim.  
 

18.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

I. Encaminhar ao Setor administrativo corresponde do Fundo, documento que relacione as ocorrências que impliquem em 

multas a serem aplicadas ao licitante vencedor.  

II. Solicitar ao licitante vencedor e seus prepostos, ou obter da Administração do Fundo, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento do contrato/ata.  

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados são 

adequados para garantir a qualidade desejada dos materiais.  

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato/ata, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais, indicando as ocorrências de indisponibilidade dos materiais 

ora contratados.  

18.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de suas responsabilidades contratuais.  
 

mailto:compras.carmopolis.saude@gmail.com
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas referentes às requisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas notas de empenhos. 
  

20. DA FORMA DE PAGAMENTO  

20.1 Fornecidos os produtos requisitados, o licitante vencedor deverá apresentar, mediante entrega no Setor de Almoxarifado 

deste Fundo Municipal de Saúde, com posterior encaminhamento a Tesouraria, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) emitida(s), para 

fins liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

20.1.1. Pedido de Fornecimento de Materiais devidamente autorizados.  

20.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros.  

20.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

20.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

20.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante 

vencedor.  

20.2. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 20.1, 

mediante ordem bancária, creditada em conta corrente do licitante vencedor.  

20.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

20.3.1. A falta de atestação pelo Fundo Municipal de Saúde, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, 

das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

20.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 20.1.2 a 20.1.5, com a validade expirada, o pagamento 

ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.  

20.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o licitante vencedor 

apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Fundo 

Municipal de Saúde, ficando assegurado ao licitante vencedor, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

materiais efetivamente entregues e atestados.  

20.4. O Fundo Municipal de Saúde pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pelo licitante vencedor, nos termos da licitação e do Contrato.  

20.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos dos materiais efetivamente fornecidos. 
 

21. DAS SANÇÕES  

Ficará impedida de participar de licitação e de contratar com a Administração e, se for o caso, será descredenciada no SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e seus anexos e das demais 

cominações legais, garantida a defesa prévia, o licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não mantiver sua proposta pelo prazo de validade da mesma, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

b) negar-se a retirar ou receber a nota de empenho; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

e) falhar ou fraudar na execução do objeto licitado; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 

22. DAS MULTAS  

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de quaisquer das obrigações e responsabilidades previstas neste Termo 

de Referência, serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e no contrato.  
 

23. DAS DEMAIS PENALIDADES  

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ainda as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedido de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos;  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

A aplicação da sanção prevista no item “c” é de competência exclusiva da Secretária Municipal de Saúde. O prazo para a 

defesa prévia será exercido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da contratada, salvo no caso de declaração 
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de inidoneidade, caso em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo. Os atos administrativos de 

aplicação de sanções, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial do Estado e 

registrados no SICAF. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e/ou danos causados à Administração. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. O Fundo de Saúde poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que o licitante vencedor 

não atender ao estipulado neste Termo e na licitação ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.  

24.2. O licitante vencedor deverá credenciar preposto para representá-lo, permanentemente, junto ao Fundo de Saúde, com a 

incumbência de resolver todos os assuntos relativos à entrega e a execução do objeto constante deste Termo.  

24.3. Nos preços propostos que vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os custos necessários para a aquisição dos 

materiais objeto do presente Termo, bem como todos os materiais, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado.  

24.4. Declaramos, conforme dispõe o §único do art. 1º da Lei nº. 10.520/02, que o objeto do presente Termo, constituem-se de 

bens comuns. 

 

 

Elaborado por: Manuella Silva Cruz Aragão Santana - Coordenadora de Saúde Bucal 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE DISPONIBILIDADE DO TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

 

 

A  empresa/ou pessoa física   ,  inscrita  no  CNPJ/ou  CPF sob n°  , 

estabelecida  , responsável legal pela confecção das próteses, DECLARA expressamente ter 

disponibilidade Técnica em Prótese Dentária, estando disponível ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis de Segunda a 

Sexta-feira, ou de acordo com os horários estabelecidos pela Coordenação de Saúde Bucal. 

 

 

 

  /  ,  de  de 2022 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2022 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 11.417.909/0001-66, 

com endereço na Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, na cidade de Carmópolis/SE, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde a Sr.ª Evelyn Christian Silva Carvalho, portadora do RG nº__________  SSP/SE e 

CPF nº ____________, residente à Rua ______________, nº ____, bairro ______, na cidade de _______/SE, doravante 

denominado ORGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através 

do PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022-SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pela(s) empresa(s) 

abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de 

fornecimento, onde observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 2971 de 03 de dezembro de 2012 e Decreto 

Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 2020 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 

anexos, observando as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o ______________________________________, nos termos do Decreto Municipal de 

Registro de Preço nº 2971 de 03 de dezembro de 2012 e Decreto Municipal de Pregão Eletrônico nº 3867 de 30 de 

setembro de 2020, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP n° XX/2022. 
 

1.2 – As empresas que registraram os preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de Registro de 

Preços, são as seguintes: 
 

FORNECEDORA: 01 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UND. QUANT. MARCA VL. UNIT. 
VL. 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores (Art. 12, § 1º, Decreto Municipal 2971/2012). 

2.2 – Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador deverá: 

2.2.1 – convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e suas adequações ao praticado pelo mercado;  

2.2.1.1 – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

2.2.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

2.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

2.3.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que não haja 

interesse deste na negociação; e 

2.3.2 – convocar as demais Fornecedoras visando igual oportunidade de negociação; ou 

2.3.3 – proceder ao reequilíbrio econômico financeiro dos preços registrados, se presentes e comprovados os requisitos 

legais necessários à sua promoção, e desde que se comprove ser mais vantajoso para a Administração promover à revisão 

de preços em detrimento de elaborar uma nova ata de registro de preços, necessariamente demonstrada essa vantagem da 

modificação e, especialmente, a compatibilidade dos preços revisados com os praticados no mercado, sendo o preço 

reequilibrado ainda o mais vantajoso.   



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1210 

CNPJ 11.417.909/0001-66 – e-mail: licitação@carmopolis.se.gov.br 

25 

 

2.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme fornecimento, no valor correspondente as Ordens de 

Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:  

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

3.1.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, 

desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

3.3 – Os documentos discriminados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deverão ser entregues pelo Fornecedor Registrado ao Fiscal do 

Contrato para serem encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças.  

3.4. O Fundo Municipal de Saúde terá até 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo Fiscal da Ata de Registro de Preço, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento, 

mediante a apresentação dos documentos estabelecidos nos itens 3.1.1 e 3.1.2.  

3.5 – Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:  

3.5.1 – A falta de atestação pelo Fiscal da Ata, com relação ao cumprimento do objeto contratado, das notas fiscais emitidas 

pelo Fornecedor Registrado; 

3.5.2 – Não apresentação por parte do Fornecedor, dos documentos estabelecidos nos itens 3.1.1 e 3.1.2 do presente 

instrumento.  

3.6. - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o pagamento ficará 

retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.7 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o FORNECEDOR 

apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir 

unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado ao 

FORNECEDOR, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

3.8 - O Fundo Municipal de Saúde poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

3.9 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, nos 

termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA QUINTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

5.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de 

Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

5.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa Do Fundo Municipal de Saúde, 

cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho(s). 

5.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 

5.4 – As entregas dos materiais acontecerão no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde Carmópolis. 

5.5 – As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 03 (três) semanas para as Próteses Total Superior 

(Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, e 05 (cinco) semanas para as Prótese Parcial Removível 

em cromo cobalto Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, contados dos recebimentos 

das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente. 

5.6 – Os materiais serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o 

recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

5.7 - Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Termo de Referência e seus Anexos os 

mesmos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material (próteses dentárias). Neste caso, o CONTRATADO 

deverá providenciar a substituição da(s) mesma(s) devolvidas por outro ou a mesma adequada ao usuário, escoimados dos 

defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento da comunicação 

expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

5.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo com 

assinatura e as encaminhará ao Fundo Municipal de Saúde para pagamento. 
 

CLAUSULA SEXTA – PENALIDADES 

6.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, o FORNECEDOR que: 
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6.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

6.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

6.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

6.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

6.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

6.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

6.1.7 – Não mantiver a proposta. 

6.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

6.1.9 – Fizer declaração falsa. 

6.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

6.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as seguintes 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 

6.2.1 – Advertência. 

6.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na 

entrega. 

6.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de recusa injustificada d 

a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

6.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução total ou 

parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

6.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por 

descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

6.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e poderá ser 

descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

6.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

6.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade 

de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, 

com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de 

Sistema de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA OITAVA – CONTRATAÇÃO 

8.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de Fornecimento na 

forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do Termo de Referência. 

8.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser emitidas dentro do seu 

prazo de validade. 
 

CLAUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O FORNECEDOR terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

9.1.1 – A pedido do FORNECEDOR quando:  

9.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior;  

9.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material.  

9.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

9.1.2.1 – O FORNECEDOR não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

9.1.2.2 – O FORNECEDOR perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

9.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – O FORNECEDOR não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

9.1.1.5 – O FORNECEDOR não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

9.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1210 

CNPJ 11.417.909/0001-66 – e-mail: licitação@carmopolis.se.gov.br 

27 

 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

9.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde fará o cancelamento da Ata 

de Registro de Preços e informará aos FORNECEDORES a nova ordem de registro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.2 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia aos 

Órgãos Participantes, quando houver.  

10.1.3 – Providenciar a indicação dos FORNECEDORES para atendimento às demandas, observada a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

10.1.4 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

10.1.5. – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias 

contratações.  

10.1.6 - Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de empenho, a ser 

repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor 

poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;  

10.1.7. Permitir o acesso do fornecedor ao local da entrega do objeto, desde que observadas as normas de segurança;  

10.1.8. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

10.1.9. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

10.1.10. Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com as especificações 

registradas. 

10.1.11. Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora dos padrões e normas constantes 

do Edital e seus anexos.  

10.2 – Competências do Fornecedor Registrado: 

10.2.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 

ora previstas;  

10.2.2. Entregar os materiais no Almoxarifado Central do Fundo Municipal de Saúde de acordo especificação marca e 

preço registrados e na forma prevista;  

10.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus 

adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde; 

10.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as de 

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os 

órgãos competentes;  

10.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas 

durante o fornecimento;  

10.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Fundo Municipal de Saúde;  

10.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se façam 

necessários à execução do fornecimento;  

10.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem prévia e 

expressa anuência. 

10.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.  

10.2.10. Entregar os produtos no prazo máximo de 03 (três) semanas para as Próteses Total Superior (Maxilar) e Inferior 

(Mandibular) conforme processo de produção, e 05 (cinco) semanas para as Prótese Parcial Removível em cromo cobalto 

Superior (Maxilar) e Inferior (Mandibular) conforme processo de produção, contados dos recebimentos das Ordens de 

Fornecimentos, expedidas pelo gestor da futura ata de registro de preços. 

10.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, bem 

como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da comunicação formal deste Fundo, 

o(s) materiais/equipamentos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

10.2.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) materiais, cuja qualidade, finalidade, eficácia procedência e 

eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, 

ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou 

falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado como Gestor da Ata de Registro de Preços, o 

servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, Portador do CPF nº XXXXXXXX, lotado no XXXXXXXXXXXX e fica designado 

como fiscal dos itens do órgão Gerenciador na Ata de Registro de Preços, a farmacêutica XXXXXXXXXXXXX, Portadora 

do CPF nº XXXXXXXX, lotada no XXXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar a emissão das Ordens de 

Fornecimento e acompanhamento  das  quantidades licitadas, a execução do fornecimento decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal da Ata de Registro de preços deverão ser 

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

11.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser prontamente 

atendidas pelo Fornecedor Registrado, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde.  

11.4 – O Fornecedor Registrado deverá manter preposto, aceito pelo Fundo Municipal de Saúde, durante o período de 

vigência da Ata de Registro de Preço, para representá-la; 

11.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar ao fornecedor Registrado e seus prepostos, ou obter do Fundo Municipal de Saúde, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de Preços; 

II - Verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as normas especificadas e se os procedimentos 

empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos materiais; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

11.6 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor Registrado pelos danos 

causados ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO 

12.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que tratam 

o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 133 de 02 de dezembro 

de 2015. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 

XX/2022 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do(s) Fornecedor(es) 

Registrado(s). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da Comarca de 

Carmópolis/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) vias de igual 

teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Carmópolis/SE, __ de ___________ de 2022. 

 

 

EVELYN CHRISTIAN SILVA CARVALHO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

____________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

Testemunhas: 

__________________________________ 

 

__________________________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO nº____ /20  

 

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram, de um 

lado, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE, e, do 

outro, a empresa ________________________________, 

decorrente   da   Ata   de Registro de Preços n° /20 . 

 

Pelo presente instrumento particular, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS, com endereço à Rua 

Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, Carmópolis/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.417.909/0001-66, 

representada neste ato por sua Secretária a Sr.ª EVELYN CHRISTIAN SILVA CARVALHO, brasileira, maior e capaz, 

residente na Avenida ______________, _____, Bairro _____, na cidade de _______, Estado de _______, portadora do RG 

nº _________ SSP/SE e do CPF nº __________, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _____________, 

localizada no endereço ________________, nº ___, Bairro _________, na cidade de _______/___, inscrita no CNPJ/MF nº 

_____________, representada neste ato pelo Sr . _____________, portador do Rg nº _________ e CPF nº ___________, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico de nº XX/2022, que será regido em conformidade com a Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 

2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, o Decreto Municipal n° 3867, de 30 de setembro de 2020, que 

regulamenta o Pregão, na forma eletrônica, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado na confecção de 

próteses dentárias totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), próteses dentárias parciais removíveis 

superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), suprindo assim a demanda de reabilitação protética dos 

pacientes da rede pública do município de Carmópolis/SE, Estado de Sergipe, conforme especificações e exigências 

estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° XX/2022. 
 

Parágrafo único – Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observados 

integralmente a Ata de Registro de Preços nº___/20__ e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de 

acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento 

para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – BASE LEGAL 

Será regido pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, observada a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal nº 3867/20, de 30 de setembro de 2020, que 

regulamenta a modalidade de licitação na forma eletrônica, Decreto Municipal nº 2971/12, de 03 de dezembro de 2012 que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços e o Decreto Municipal nº 3578/17. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 

8.666/93 

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor de 

R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) mensal conforme o item xxxxxxxxxx, perfazendo o valor mensal de R$ 

xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), perfazendo o valor global de R$ (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme propostas da 

contratada em anexo até o término do contrato. 
 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, seguro, bem como 

quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e 

as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

 

3.2. DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

• Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência deste contrato, no caso 

de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice do INPC 

registrado pela fundação Getúlio Vargas; 
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3.2.1. Se durante o período do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem contratados, em 

conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-

financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 

CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aumento; 
 

3.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, 

sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

O prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de       (        ) meses, contados a partir da emissão e 

do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado 

na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 8.666/93) 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária abaixo especificada: 

Unidade Orçamentária:     

Ação:    

Elemento de despesa:     

Fonte de recurso:     
 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 

8.666/93) 
 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

● Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado 

● Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

● Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos fornecimentos, diligenciando 

nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

• Executar fielmente o pactuado entre as partes, de acordo com o referente Edital; 

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante, referentes ao objeto deste 

Edital. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do 

contratante; 

• Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e 

exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

• Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

• Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto 

para tratar com o contratante; 

• A empresa seguirá calendário estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde para confecção do produto final a ser 

licitado (prótese dentária). Para cada etapa laboratorial finalizada e comprovada pela Contratante, a Contratada terá até 07 

(sete) dias úteis para atendimento de uma nova etapa; 

• Os materiais inabilitados ou que apresentem defeitos e incorreções, em qualquer etapa de sua confecção, 

devidamente comprovados por técnico habilitado do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE, serão devolvidos para a 

Contratada, devendo a Contratada iniciar o atendimento da etapa ou todo procedimento viciado em erro, tantas vezes forem 

necessárias, até a devida aprovação por parte do Contratante; 
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• Responsabilizar-se por consertos ou substituição dos produtos já acabados no prazo de 12 (doze) meses, no caso 

do mesmo apresentar falhas decorrentes de problemas técnicos laboratoriais, comprovados pela Coordenação de Saúde 

Bucal. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia anuência formal do Fundo 

Municipal de Saúde de Carmópolis; 

• Designar funcionários de seu quadro, em número suficiente, que deverão estar cientes das cláusulas contratuais e 

conteúdo deste termo de referência, informando os seus nomes para o pronto atendimento das requisições do Fundo 

Municipal de Saúde de Carmópolis, prevendo substituições no caso de férias, licença, falta ao serviço ou demissão, de 

forma a dar continuidade na prestação dos serviços; 

• Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.º de telefone fixo, celular e e-mail, 

para que o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis mantenha os contatos necessários; 

• Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis todas as alterações eventualmente 

ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada; 

• Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos fornecidos pelo do Fundo Municipal 

de Saúde de Carmópolis para execução dos serviços; 

• Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, despesas como: taxas, impostos, custos administrativos, 

impressão de bilhetes, transporte dos trabalhos protéticos do laboratório para o município de Carmópolis e vice-versa e 

outras inerentes à execução dos serviços; 

• A licitante vencedora será responsável para a confecção de próteses totais pelas etapas de: confecção de moldeira 

individual; base de prova; montagem dos dentes; ceroplastia; escultura; inclusão; prensagem com resina rósea; acabamento 

e polimento; 

• A empresa ficará responsável para a confecção de próteses parciais removíveis pelas etapas de: delineamento do 

modelo de estudo; confecção da armação metálica com liga cobalto cromo; confecção da base de prova com moldeira 

individual; montagem dos dentes; ceroplastia; escultura; inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento e polimento; 

• Os dentes a serem utilizados nas próteses totais e parciais removíveis deverão ser de resina acrílica melhorada de 

tripla prensagem e alto peso molecular; 

• Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, fornecimento ao município os materiais de moldagem 

necessários à execução dos serviços (sendo eles, alginato, gesso odontológico especial tipo IV; gesso odontológico pedra 

tipo III; gesso odontológico comum tipo I; cera odontológica utilidade; cera odontológica nº 7, pasta para impressão de 

moldagem zinco enólica, entre outros necessários para a realização do procedimento não inclusos nesta lista). 

• Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face de 

imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal. 

• Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de preços unitários e total; 

• Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante; 

• Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações 

contratuais; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor XXXXXXXXXX, lotado no Núcleo 

de Saúde Bucal deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

7.1. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

7.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

8.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será 

rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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8.2. Caberá ao Responsável pelo setor de Saúde Bucal, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota 

Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao executado, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste 

Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços objeto 

do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos 

do seu vencimento, no protocolo desta Secretaria, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida 

pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e ou Municipal; 

9.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser 

compensados nas faturas seguintes; 

9.1.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 9.1 com a validade expirada, o pagamento ficará 

retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma 

responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

9.1.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA 

apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo 

CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1. 

9.1.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao atraso, o 

valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a 

CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e 

c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 

9.1.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer débito 

referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o CONTRATANTE, 

as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

10.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal do atraso e, no caso de atraso 

não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o 

que não impedirá, a critério da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser 

cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

10.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar- se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 

ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

CONTRATADA, na forma da lei  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com 

alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de 

Rerratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

• A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme rege a Lei 8.666/93. 

• O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 

8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 

80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias 
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11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão Eletrônico e 

rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa: 

a)  for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

11.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 

a) A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo- se à revisão do mesmo a qualquer 

tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 

b. À contratada, quando for o caso, deverá formular à administração requerimento para a revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 

excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

c. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, notas fiscais de aquisição, 

de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

d. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data de formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 

no valor pactuado 

e. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá à revisão do contrato, mediante 

apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no fornecimento; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do 

contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

m) A supressão, por parte da Administração, de itens, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 

limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrente do fornecimento, ou 

parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

o) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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13.3. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, 

obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação, e especialmente 

quando a empresa adjudicatária: 

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos após o prazo previsto neste 

edital; 

b) Falir ou dissolver-se; e 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência das Secretarias de 

origem. 

13.4. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE. 

13.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

14. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, 

da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15. Fica eleito o Foro de Carmópolis para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma e teor, na 

presença das testemunhas abaixo: 

 

Carmópolis/SE, ___ de _______________ de 2022. 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EVELYNN CHSTIAN SILVA CARVALHO 

CONTRATANTE 

 

 

 
CONTRATADA 

 
 

Fiscal de Contrato: 
 

Nome: ________________________________________________  

CPF:  

 
Testemunhas:  
 

Nome: ________________________________________________  

CPF:  

 

Nome: ________________________________________________  

CPF:  

 


